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Processo nº: SEI- 260002/002665/2025 
 
Apresentação:  Aquisição de fogões industriais, para atendimento às necessidades do 
Restaurante Universitário da UENF, por meio de Licitação por Pregão Eletrônico, com base no 
art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Órgão Contratante/Gerenciador: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
Prazo do Contrato: será encerrado com o recebimento definitivo do objeto. 
 
Objeto: Aquisição de fogões industriais, para atendimento às necessidades do Restaurante 
Universitário da UENF. 
 
Valor Total: R$ 13.414,68 (treze mil reais, quatrocentos e quatorze reais e sessenta e oito 
centavos) 
 
Condições de Pagamento: Em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento definitivo do objeto. 
 
Regime de Execução do Objeto: Entrega integral e imediata. 
 
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO 
 
 

1.1.  O presente documento visa estabelecer condições para a aquisição de 
fogões industriais, para atendimento às necessidades do Restaurante Universitário 
da UENF, de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de 
Referência, Apêndices e no Edital, sob a égide da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.2. Justificativa da contratação 

(inciso I, art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
A aquisição de fogões industriais para o Restaurante Universitário da Universidade 
Estadual do Norte Fluminense (UENF) é uma medida crucial para garantir a qualidade, 
eficiência e segurança no preparo das refeições servidas à comunidade acadêmica, 
que inclui alunos, professores, funcionários e visitantes. 
A aquisição é uma medida estratégica indispensável para assegurar que o restaurante 
possa atender à crescente demanda de refeições com qualidade, segurança e 
eficiência. A falta dessa aquisição resultará em sérios comprometimentos nas 
operações do restaurante, como a incapacidade de atender a todos os usuários de 
forma eficiente, riscos de acidentes, contaminações alimentares, e prejuízos 
financeiros devido ao uso ineficiente de recursos. Investir na modernização do 
equipamento é garantir que o Restaurante Universitário continue a cumprir sua função 
de fornecer alimentação de qualidade para a comunidade acadêmica, dentro de 
padrões de segurança e sustentabilidade. 

 
1.3. Instrumentos de planejamento  

 
1.3.1. A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 
2025, de forma a garantir que a despesa em questão esteja integrada ao planejamento 
estratégico e orçamentário da Universidade, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 
48.760/2023. 

 
ID PCA no PNCP: 42498600000171-0-000030/2025 
Data de publicação no PNCP: 01/08/2024 
ID do item no PCA: 3973 e 2509 
 

1.4. Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

 
1.4.1. Dotação orçamentária conforme a reserva realizada pela área de 
Planejamento/Orçamento 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025. 
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Natureza da Despesa: 449052-14 

Fonte de Recursos: 1.500.148 

Programa de Trabalho: 12.364.0442.2819 

 

A presente despesa ocorrerá por conta da Emenda Impositiva nº 2.294/2025. 

 
1.5. Classificação dos bens da contratação 

 
Os equipamentos descritos neste TR possuem natureza comum, ou seja, aquelas cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no processo, por meio 
de especificações usuais de mercado, conforme Art. 6º, Inciso XIII da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

2.1. Definição do objeto 

(inciso III, art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Aquisição de fogões industriais, para atender ao Restaurante Universitário da UENF, 

conforme especificações descritas no próximo item. 
 

2.2. Disposições Gerais 

2.2.1. Para fins desta contratação, considera-se: 

2.2.1.1. Órgão ou Entidade: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
(UENF) 

2.2.1.2. Pregão Eletrônico: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 
e serviços comuns, ocorrendo a disputa à distância e em sessão pública, por meio do Sistema 
Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA);  

2.2.1.3. Proposta detalhe: documento elaborado pelo participante detentor da melhor 
proposta ou dos lances de menor valor, com a descrição de sua proposta detalhada, 
especificando os valores ofertados para os itens;  

2.2.1.4. Instrumento de contrato: instrumento de formalização do acordo de vontades, 
previsto no art. 95 da Lei nº 14.133/21;  

2.2.1.5. Contratante: Órgão ou Entidade subscrita no instrumento contratual como 
responsável pela contratação, na forma do art. 6º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021;  
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2.2.1.6. Contratado: Licitante habilitado para firmar contrato com o Órgão ou Entidade 
contratante, na forma do art.6º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021; 

 
 

2.3. Identificação dos itens, quantidades e unidades 

 
2.3.1. O procedimento ocorrerá por por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

 
Quadro 1 - Quantidade Estimada 

CÓDIGO DE DESPESA : | 4 | 4 | 9 | 0 | 5 | 2 | - | 1 | | 4 | 

ITEM ID PCA ID SIGA DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

001 3973 157398 

FOGAO INDUSTRIAL,QUANTIDADE 
BOCA: 6 BOCAS, A GAS, TUBULACAO 
NOS DOIS LADOS, LARGURA: 1600 ~ 
1900 MM, QUEIMADOR: 06 DUPLOS 400 
X 400 MM COM GRELHAS EM MATERIAL 
FUNDIDO, ALTURA: 800 ~ 900 MM, 
FORNO: SEM, PROFUNDIDADE: 1200 ~ 
1400 MM, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE Código do Item: 7310.009.0046 
(ID - 157398) 

UN 01 5.504,68 5.504,68 

002 2509 136339 

FOGAO INDUSTRIAL,QUANTIDADE 
BOCA: 8 BOCAS, QUEIMADORES 400MM 
(DIAMETRO), LARGURA: 1910 MM, 
QUEIMADOR: 8 DUPLOS, COM 
CONSUMO DE 600G/H, ALTURA: 800 MM, 
FORNO: SEM, PROFUNDIDADE: 1080 
MM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 7310.009.0032 (ID -
136339) 

UN 01 7.910,00 7.910,00 

Total……………………………………………………………………………………...R$ 13.414,68 

 

2.4. Informações Complementares 

 
Imagem ilustrativa: Fogão industrial, 6 bocas, duplo 
Especificações técnicas: 
Consumo de gás por queimador: 0,480 kg/h. 
Grelhas: Ferro fundido 40 x 40 cm; 
Queimadores: Ferro fundido de 40 cm; 
Dimensões (AxLxP): 
Altura: 80 cm; 
Largura: 116 cm; 
Profundidade: 191 cm 
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Imagem ilustrativa: Fogão industrial, 8 bocas, duplo 
Características: 
- Modelo: 8 Bocas 
- Uso: Industrial 
- Estrutura: Aço Inox 430 estampado sem emenda 
- Perfil: 10cm (espaçamento uma grelha e outra) 
- Grelha: 40x40 Ferro Fundido 
- Queimador de Ferro fundido de 40 cm 
- Registro: Zamac 
- Bandeja Coletora de Resíduos 

                                                                      - Pés com Sapata em Naylon Antiderrapante 
 
 
 

2.5. Definição da natureza  

 
2.5.1. Condições gerais 

 
a) A empresa fornecedora deverá atender, estritamente, as especificações constantes do 

Processo, em especial ao Termo de Referência, sendo, posteriormente, atestados pela 
comissão de fiscalização do contrato. 

b) Os materiais deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas 
embalagens originais lacradas, deve ser construída com materiais e estrutura que 
garantam sua resistência e durabilidade ao longo do tempo, independentemente da 
frequência de uso. 

c) A licitante deverá apresentar catálogos referentes ao objeto ofertado, demonstrando 
que pertence a uma linha de produtos regularmente ofertados pela empresa licitante e 
que atende às especificações e requisitos definidos no Termo de Referência. 

d) Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido; 
e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.  

e) O equipamento ofertado deverá atender integralmente às exigências legais e 
normativas aplicáveis à sua finalidade, devendo o fornecedor apresentar, no momento 
da contratação declaração de que este está em conformidade com as normas técnicas 
da ABNT/INMETRO pertinentes e declaração ou memorial técnico com indicação clara 
dos materiais utilizados na estrutura do equipamento. 

 

 



                              

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação  

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 
 
 
 

9 

2.5.2. Condição de entrega do bem  
 
Prazo de entrega: 30  (trinta) dias, contados da assinatura do termo de contrato ou documento 
equivalente, em remessa única. 
 
Local de entrega: Os equipamentos devem ser entregues no Setor de Almoxarifado da UENF, 
situado a Avenida Alberto Lamego, 2000, Bairro Horto, CEP 28013-602, Campos dos 
Goytacazes - RJ.  
Telefone: (22)27486060 
Email: almox@uenf.br 
Dia e horário de entrega: De segunda-feira à sexta-feira das 9 às 11h e de 15h às 17 horas. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

3.1. Duração do contrato 

(inciso IV, ‘b’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
A presente contratação, conforme preceitua o art. 95, caput e inciso II da Lei nº 

14.133/21, não prevê a elaboração de contrato, tendo em vista que a entrega dos bens 
adquiridos será integral e imediata, com prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

 
 

3.2. Reajuste de preços 

Para contratos de bens com entrega imediata, não está prevista cláusula de reajuste 
porque a entrega e o pagamento ocorrem em um período curto, minimizando o impacto de 
variações econômicas significativas. 

 
 

3.2.1. Repactuação 
 Não se aplica a esta contratação. 

 
3.2.2. Reajuste em sentido estrito 

 Não se aplica a esta contratação. 
 
 

3.3. Garantia 

(inciso V, ‘a’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 
GARANTIA CONTRATUAL 

Não se aplica a esta contratação. 
 

GARANTIA TÉCNICA 
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A contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990).  

Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição do material que apresentar 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
material das dependências da Administração pela Contratada.  

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 
aceita pelo Contratante.  

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos. 

O custo referente ao transporte do material coberto pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.  

 

3.4. Critérios e práticas de sustentabilidade 

 
A CONTRATADA deve atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com 
o disposto no Decreto 48.816/2023 do Governo do Estado do Rio de Janeiro, devendo também 
contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de sustentabilidade socioambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

Não se vislumbram significativos impactos ambientais negativos adicionais 
decorrentes da contratação. 

A empresa Contratada deverá, na fabricação das aquisições decorrentes deste TR, 
seguir integralmente as normas e diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado 
no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades 
reguladores do tema. 

A empresa Contratada deverá seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, 
com exclusividade, por todas e quaisquer multas ou interpelações das autoridades 
competentes. 

A empresa Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os 
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para  
a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
fabricação das aquisições decorrentes deste ETP. 
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A empresa Contratada deverá adotar os parâmetros estabelecidos pelo Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, naquilo que couber. 

Os fogões industriais são projetados para serem mais eficientes no uso de energia, o 
que pode representar uma economia significativa para a universidade ao longo do tempo. Em 
um ambiente de alta demanda, como um restaurante universitário, a eficiência energética é 
fundamental para reduzir os custos operacionais, principalmente em relação ao consumo de 
gás. 

 
3.5. Possibilidade de subcontratação 

(inciso VI, ‘c’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo 

ou em parte do objeto. 

 
3.6. Possibilidade de participação de Consórcio 

(inciso VI, ‘b’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.  

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder 
como responsável principal perante a Universidade por todos os atos praticados pelo 
consórcio.  

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória.  

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 
econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, 
para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo no edital da licitação. 

 
3.7. Possibilidade de participação de Cooperativa 

(inciso VI, ‘d’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei 
Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito 
comum, autonomia e autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação 
socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 
3.8. Reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual 

(inciso VI, ‘e’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 Nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, 
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dos Decretos Estaduais nº 42.063/2009 e 45.790/2016 a licitação será exclusivamente 
reservada à participação de micro e pequenas empresas – ME/EPP. 

 
3.9. Incidência do Programa de Integridade 

Não se aplica a esta contratação. 

 
 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO 
 

4.1. Qualificação Técnica 

 
Deverá ser observado ao apresentar a proposta, que todas as marcas ofertadas 

atendam a qualquer tipo de legislação ou norma vigente, pois poderá ser realizada diligência 
sobre a marca vencedora caso seja de interesse de algum licitante ou da própria administração. 

4.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômica-financeira exigida conforme abaixo: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 
se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de 
sociedade simples. 

b) Não será causa de inabilitação da Contratada a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 
 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
(inciso V, ‘c’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023 c/c art. 17 a 19 do Decreto nº 48.817/2023) 
 

5.1. Instrumentos necessários 

Termo de ciência de designação - Será providenciado pela autoridade competente, 
em consonância com o art. 10, do Decreto 48.817/2023. 
 
Ato de nomeação - Será providenciado pela autoridade competente. 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) – documento que tem por objetivo identificar e 
analisar os cenários para o atendimento da demanda enumerada no Documento de 
Oficialização da Demanda, de forma a apresentar a melhor solução, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, em consonância com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes. 

Termo de Referência - documento que detalha as características, justificativas e 
condições da contratação e da execução do objeto; 
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Mapa de Riscos - documento que estabelece os riscos envolvidos durante a 

contratação e execução do objeto; 
 

Proposta da empresa – detalhamento da formação dos preços apresentada pela 
CONTRATADA; 

 
Documentos de Habilitação - documentos exigidos das Licitantes que comprovem sua 

habilitação a participar do certame; 
 

Registro de Ocorrência - documento no qual são anotados periodicamente todos os 
eventos relacionados à execução do contrato. Documento a ser elaborado pela Equipe de 
Fiscalização do Contrato e pelo Setor de Contratos da UENF (SETCONT). 

 
Instrumento de Contrato ou equivalente - documento que estabelece todas as 

condições da contratação (partes envolvidas, objeto, valores, prazos, condições de pagamento, 
obrigações das partes, fiscalização, etc.). 

 
 

5.2. Agentes que participarão da gestão do contrato 

Como definição da atuação dos agentes responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da gestão, em consonância com o estabelecido no Decreto nº 48.817/23, e de 
acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual 
deverá contar com: 

 
5.2.1. Gestor do contrato - Servidor expressamente designado com experiência e 

capacidade técnica compatível com o objeto desta Contratação; 

5.2.2. Fiscais do contrato: 

5.2.2.1. Fiscais técnicos, com as atribuições definidas no art. 5º, inciso I, do Decreto 
nº 48.817/23, devendo ser detentores de conhecimentos técnicos inerentes ao objeto; 

5.2.2.2. Fiscal setorial,  para acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos, quando a prestação do objeto ocorrer simultaneamente em setores distintos 
ou em unidades desconcentradas; 

5.2.2.3. Fiscal administrativo, para atuação no recebimento e conferência de 
documentação. 

Nome: Luana Pereira de Moraes 

Cargo: Professor 

ID Funcional: 5072289-1 

Telefone: (22)99913-9444 

E-mail: luana@uenf.br 
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Nome: Paulo Sérgio Oliveira de Castro 
Cargo: Profissional de Nível Médio 

ID Funcional: 4145119-8 

Telefone: (22)99929-1600 

E-mail: pcastro@uenf.br 

 
5.3. Rotinas de Fiscalização 

 
5.3.1. Cabe à Fiscalização Técnica: verificar o cumprimento das disposições 
contratuais nos aspectos técnicos. Os fiscais técnicos devem exercer um 
acompanhamento zeloso e diário sobre as etapas/fases da execução contratual, tendo 
por finalidade verificar se a Contratada vem respeitando, nos aspectos técnicos, a 
legislação vigente e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade. 

5.3.2. Cabe à Fiscalização Setorial: acompanhar a execução do contrato nos aspectos 
técnicos quando a prestação do objeto ocorrer simultaneamente em setores distintos ou 
em unidades desconcentradas. 

5.3.3. Cabe à Fiscalização Administrativa: acompanhar os aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao 
controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências 
tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

5.3.4. Compete ao Gestor do Contrato: gerenciar, planejar e acompanhar a atuação 
da Contratada, padronizando procedimentos de fiscalização e propiciando orientações 
de caráter preventivo. 

 

5.4. Obrigações das partes 

 
5.4.1. Obrigações do Contratante: 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no 
Edital e no contrato. 

 
5.4.2. Obrigações da Contratada: 
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.4.2.1. efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.4.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, 
de 1990); 

5.4.2.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo e Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.4.2.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.4.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 
5.4.3. Obrigações do Órgão Gerenciador 

Não se aplica a esta contratação. 

 

5.5. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos 

 A contratada deverá manter canais de atendimento durante a vigência do contrato, 
por meio de plataforma telefônica e/ou sítio de internet, dentro das condições necessárias 
ao atendimento dos níveis de serviço exigidos. 

 
5.5.1. Comunicações do Contratante com os agentes da execução contratual 
As comunicações deverão ocorrer por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
5.5.2. Comunicações da Contratada com os agentes da execução contratual 
As comunicações deverão ocorrer por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
5.5.3. Comunicações do Órgão Gerenciador com os agentes da execução 

contratual 
Não se aplica a esta contratação. 
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5.6. Critérios de medição por Acordo de Nível de Serviço 

Não se aplica a esta contratação. 
 

 
5.7. Recebimento provisório e definitivo do objeto 

a) Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

b) Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.  

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
5.8. Pagamento 

(inciso IV, ‘f’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
O pagamento será realizado em parcela única, sendo o vencimento para 30 (trinta) 

dias após a referida aprovação da respectiva nota fiscal fatura. 

Todos os impostos estão inclusos. 

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente mantida em 
instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, atualmente Banco BRADESCO 
S/A, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do 
contrato. 
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No caso de verificado pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, 
em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter 
conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito 
em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

Em casos excepcionais, o pagamento pode ser via boleto bancário, emitido a favor da 
CONTRATADA, sendo este com prazo de vencimento para 30 (trinta) dias após a entrega dos 
bens/serviços. Para a efetivação do pagamento, deverá haver autorização expressa da 
autoridade competente da CONTRATANTE, mediante informação da CONTRATADA de que 
não possui conta-corrente no Banco BRADESCO e de que não há a possibilidade de abrir conta 
nesta instituição bancária, documento este que será juntado ao referido processo 
administrativo.  

A despesa estimada para essa contratação deverá ocorrer no exercício de 2025, 
conforme a dotação orçamentária descrita no item 1.4.1 deste Termo de Referência e a 
Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira juntada ao processo SEI. 

A CONTRATANTE reserva-se ao direito de reter os pagamentos pendentes, sem incidir 
em qualquer multa, caso seja constatada alguma irregularidade nesta contratação e de acordo 
com o estabelecido neste Instrumento, até que sejam sanados todos os problemas, desde que 
as falhas sejam devidamente comprovadas. 

Sobre os valores não liquidados nas datas de seus vencimentos, desde que não sejam 
por motivos indicados no montante acima, incidirá a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, desde a data do vencimento, até a data do efetivo pagamento, mais 
juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados “pro rata die”. 

A Nota Fiscal a ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado previamente, bem como da Nota de Empenho, 
subsequentemente à efetiva entrega do equipamento e deverá ser entregue no órgão 
CONTRATANTE para atesto do material e posterior pagamento, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outro CNPJ. 

 
5.9. Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas 

Documento a ser elaborado oportunamente pelo Setor de Contratos da UENF - 
SETCONT, na forma do art. 23 do Decreto nº 48.817/2023. 

 
5.10. Boas Práticas 

Os agentes responsáveis pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato 
deverão, ao longo da vigência contratual, exercer um acompanhamento zeloso, tendo por 
finalidade verificar e exigir que a Contratada atue respeitando todos os aspectos técnicos, a 
legislação vigente e as normas técnicas, de modo a garantir um produto final com a qualidade 
compatível e desejada. 
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6. REMUNERAÇÃO DO OBJETO 
 

A Contratada deverá providenciar o faturamento em parcela única, após a efetiva 
entrega do bem, o qual será fiscalizado e aprovado pela Equipe de Fiscalização, se for o caso, 
com o devido encaminhamento para pagamento. 

 

7. JULGAMERNTO DAS PROPOSTAS 
(inciso VI, ‘a’ e  art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 

Será utilizado o instrumento de Licitação por Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, 
inciso XLI e do art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos Decretos Estaduais nº 
48.816/2023 e 48.778/2023.  

O julgamento será com base no menor preço por item, conforme o art. 8º do Decreto 
Estadual nº 48.778/2023 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
constantes do Art. 60 da Lei 14.133/2021. Serão observados os critérios de julgamento 
conforme o Capítulo V da Lei 14.133/2021. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 O licitante ou contratado estará sujeito às penalidades na forma dos art. 155 a 163 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

a) Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum 
acordo, observando os princípios que norteiam o agir da Administração Pública. 

b) Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis 
previstas em Lei, caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não 
corresponda à realidade dos fatos. 

c) Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de 
Fiscalização, a quem caberá deliberar sobre o assunto. 

 

10. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
10.1. Equipe de Planejamento da Contratação: 
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Nome: Elson Ribeiro Nascimento 

Cargo: Agente Administrativo 

ID Funcional: 2881094-5 

Telefone: (22)2748-6086 

E-mail: elson@uenf.br 

 

11. APÊNDICES 
Não se aplica. 


